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PORTARIA N° 290, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 
O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Guiratinga, 

Senhor WALDECI BARGA ROSA, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 168, inciso 

III, cumulado com o artigo 193, ambos do Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais de Guiratinga/MT (Lei 

Complementar Municipal nº 01/90), resolve: 

 

CONSIDERANDO, o Relatório Final da CPAD 001-2024, que dispõe sobre a aplicação 

de penalidade a servidora pública Luciana Barbosa Gomes, em decorrência de infração cometida 

no exercício de suas obrigações 
 

 
R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Acolher os fundamentos e conclusões constantes no Relatório Final emitido 

pela Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº 001/2024-CPAD e aplicar a penalidade de 
REPREENSÃO ESCRITA a servidora pública LUCIANA BARBOSA GOMES, matricula n.º 1.363, lotada 

na Secretaria Municipal de Administração e designada para a Secretaria Municipal de Educação, 

nos termos do artigo 157, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Guiratinga/MT. 

 

Art. 2º. A penalidade deverá ser registrada no assentamento funcional do servidor, 

conforme previsão na legislação pertinente. 

 

Art. 3º. Serve a presente portaria, quando devidamente publicada, como 

notificação à servidora da penalidade que lhe fora imposta. 

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Guiratinga, 19 de setembro de 2024. 

 

 
 

WALDECI BARGA ROSA 

Prefeito Municipal de Guiratinga 
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JULGAMENTO 
 
RESUMO: 
Cuida-se de processo administrativo disciplinar instaurado sob nº 001/2024-CPAD, apurada pela 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria nº 079/2024, de 05 de 
março de 2024, com vistas a apurar eventuais condutas inadequadas praticadas pela servidora 
LUCIANA GOMES BARBOSA no exercício da função pública, que teria solicitado valores da 
contribuinte Luciene Dantas, em sua conta particular, para quitação de débitos de IPTU.  
O PAD foi aberto em decorrência de prints de conversas de WhatsApp enviados à Secretária 
Municipal de Administração, Juliana Arruda Lima, que encaminhou-os para a instauração do PAD. 
Intimada, a servidora apresentou defesa. Empreendidas outras diligências, estas restaram inexitosas. 
É a síntese. 
 
JULGAMENTO E CONCLUSÃO: 

De início, não se verifica qualquer vício insanável apto a declarar a nulidade do processo 
administrativo disciplinar, nos termos do artigo 196, do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Guiratinga/MT – Lei Complementar Municipal nº 001/90. Também não se verifica 
qualquer vício sanável. 
Dessa forma, sem maiores delongas, estando o relatório da CPAD em consonância as provas 
coligidas aos autos, ACATO O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR e JULGO PROCEDENTE O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em face de LUCIANA GOMES BARBOSA, adotando 
ainda a penalidade constante no Relatório para aplicar pena de REPREENSÃO ESCRITA, que 
deverá constar nos assentos funcionais da servidora LUCIANA GOMES BARBOSA. 
Encaminhe-se cópia deste julgamento para publicação da respectiva portaria. 
Serve o presente julgamento como anotação nos registros da servidora, advertindo-a para a não 
reiteração desta conduta, devendo ser colhida assinatura da servidora e entregue segunda via. Após, 
anexe-se este julgamento na respectiva pasta da servidora. 
 
Guiratinga, 19 de setembro de 2024 
 
 
 
WALDECI BARGA ROSA 

Prefeito Municipal de Guiratinga 
 
 
 






